Cf\IyI_ARA MUNICIPAL DE

SAO PAULO

PROJETO DE LEI 01-01165/2025 da Vereadora Keit Lima (PSOL)

Dispbe sobre a criacdo de Nucleos de Atencéo e Convivéncia de pessoas LGBTQIA+
Idosas nos Centros Educacionais Unificados (CEUs), Unidades Basicas de Saude (UBSs) e
Centros de Referéncia de Assisténcia Social (CRAS) localizados em regides periféricas do
Municipio de Sao Paulo, visando a promocgéo da saude, cultura, protecao social e inclusao dessa
populagao.”

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO DECRETA:

Art. 1° Ficam criados os Nucleos de Atencdo e Convivéncia para pessoas LGBTQIA+
Idosas, doravante denominados “Nucleos LGBTQ+ Idosos”, a serem implantados nos Centros
Educacionais Unificados (CEUs), Unidades Basicas de Saude (UBSs) e Centros de Referéncia
de Assisténcia Social (CRAS) situados em regides periféricas do Municipio de Sao Paulo.

Art. 2° Os Nucleos LGBTQIA+ Idosos tém como finalidades:
| - promover agbes de convivéncia, cultura, lazer e educagéao inclusiva;

Il - oferecer orientagédo e atendimento especifico a saude fisica e mental da populagéao
LGBTQIA+ idosa;

Il - assegurar 0 acesso a servigos de assisténcia social e prote¢ao social basica;

IV - desenvolver atividades de prevengéo a violéncia, a discriminagao e a vulnerabilidade
social;

V - articular-se com a rede de atencdo a pessoa idosa, incluindo os Nucleos de
Atendimento ao Idoso (NASPI) e os servigos de atengéo basica a saude.

Art. 3° Para efeito desta Lei, considera-se:

| - populagdo LGBTQIA+ idosa: pessoas que se identificam como lésbicas, gays,
bissexuais, travestis, transexuais, pessoas intersexo e demais identidades de género ou
orientagdes sexuais, consideradas em faixa etaria idosa segundo pardmetros adotados por
organizagdes de referéncia no tema, priorizando aquelas em situagdo de maior vulnerabilidade
social;

Il - regides periféricas: areas do Municipio definidas com base em critérios de
vulnerabilidade socioecondémica, conforme indicadores oficiais adotados pela Administragao
Publica.

Art. 4° Os Nucleos LGBTQIA+ Idosos devergo:
| - assegurar plena acessibilidade fisica e comunicacional;

Il - contar com equipes multidisciplinares capacitadas para o atendimento da populagao
LGBTQIA+ idosa;

[l - estabelecer fluxos de encaminhamento para servigos de saude, assisténcia social,
cultura e demais politicas publicas correlatas.

Art. 5° As despesas com a execugdo desta lei correrdo por conta das dotagdes
orgamentarias proprias, suplementadas, se necessario.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentara a presente Lei no prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias a contar da data de sua publicagéo.



Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, assegurado prazo de até 12
(doze) meses para implementagéo progressiva dos Nucleos.

Sala das Sessdes, 30 de setembro de 2025. As Comissdes competentes.

Este texto ndo substitui o publicado no Diario Oficial da Cidade em 02/10/2025, p. 355

Para informagdes sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.
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